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9.4. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada e imediatamente disponibilizada na internet pelo 
Sistema, para acesso livre. 

9.4.1. Na Ata da Sessão Pública será consignada a existência ou não de recursos interpostos. 

SEÇÃO X – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1.  O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

10.2.  Serão desclassificadas as proposta que: 

10.2.1. Contenham vícios ou ilegalidades; 

10.2.2. Não apresentem os requisitos técnicos exigidos no Anexo I - Termo de Referência – deste Edital; 

10.2.3. Apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis, considerados aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

10.2.4. Não venham comprovar sua exequibilidade, especialmente em relação ao preço e a produtividade 
apresentada.  

10.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

10.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a), sendo que somente estas 
participarão da fase de lance. 

SEÇÃO XI – DA COMPETITIVIDADE E FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.1.1. Os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
11.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.  

11.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

11.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  

11.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação da licitante.  

11.6. Prevalecerá o lance que for registrado em primeiro lugar, em havendo dois ou mais lances de igual valor.  

11.7. Ao formular seu lance, a licitante deverá evitar que os valores unitários e totais extrapolem o número de 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado (a) a adjudicar o objeto realizando 
arredondamentos a menor, no valor cotado. 
11.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.  

11.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja simbólico, irrisório ou 
de valor zero.   

11.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do (a) Pregoeiro (a). O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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11.11. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 
apresentar outros lances, valerá o último lance por ela ofertado para efeito de ordenação das propostas.  

11.12. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei n.º 
8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:  

11.12.1. Produzidos no País;  

11.12.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

11.12.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 

11.12.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

11.12.5. Que possuam o Selo de Sustentabilidade reconhecido pelo Estado do Amapá, inclusive para 
empresas que possuam sede em outras unidades da federação, conforme Decreto Federal nº 7.746/2012 c/c artigo 14 
Decreto Estadual nº 2.894, de 03 de agosto de 2018, que regulamenta a Lei Estadual 2.353/2018.  

11.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual as licitantes serão 
convocadas, vedado qualquer outro processo. 

11.13.1. O sorteio será agendado de acordo com a disponibilidade da Central de Licitações; 

11.13.2. O (a) Pregoeiro (a) auxiliado (a) pela Equipe de Apoio realizará o sorteio utilizando envelopes 
contendo a identificação das Licitantes empatadas, independente do comparecimento de representante legal. 

11.13.3. Será considerada classificada em primeiro lugar em cada item a licitante que for primeiramente 
sorteada, e assim sucessivamente. 

11.14. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta da licitante mais bem classificada.  

11.14.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação a licitante mais bem classificada. 

SEÇÃO XII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

12.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, a classificação no sistema far-se-á pela ordem crescente 
dos preços ofertados.  

12.2. Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, se a proposta considerada como mais vantajosa, não houver 
sido ofertada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, e entre as licitantes 
classificadas na fase de lances, houver proposta de ME, EPP ou MEI, com valor igual ou superior até 5% (cinco por 
cento) à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual melhor classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação do(a) pregoeiro(a), apresentar nova proposta inferior aquela 
considerada como mais vantajosa, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor 
o objeto deste Pregão; 

b) A convocação será realizada através do "CHAT MENSAGENS" do Sistema Eletrônico, sendo iniciada a 
contagem do prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, para apresentação da nova proposta, contados a partir 
da mensagem do(a) Pregoeiro(a); 


